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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.O 004/2018/SMS 
- PPRP 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. °  8.666 de 21106193 
(alterada e consolidada) 

PREÂMBULO 

A Pregoeira da Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cariré torna público para conhecimento 
de todos os interessados que até as 09:00 horas do dia 18 de Outubro de 2018, na sede da Comissão 
de Pregões da Prefeitura de Carir.é, localizada à Praça Elisio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, 
Estado do Ceará, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de 
habilitação da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 00412018/SMS - PPRP, tipo menor 
preço por item, em regime de execução indireta com fornecimento parcelado, identificado abaixo, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666193, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor e Decreto n° 789212013 e suas alterações. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E 
ESPORTIVO 	PARA SUPRIR AS 	NECESSIDADES 	DA SECRETARIA  

Objeto: MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante dos Anexos do 
Edital. 

órgão(s) 
Gerenciador(es):  - SECRETARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços 

Data e Hora de Abertura: 18 de Outubro de 2018 às 09:00 horas 

Validade da Ata: 12 (DOZE) Meses 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato 

1-DOOBJETO  
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1.1-A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
EDUCATIVO E ESPORTIVO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE CARIRÉ/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, constante do Anexo 1 do Edital. 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICIT 

2.1- Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas localizada em qualquer Unidade 
da Federação cadastrada OU não .na Prefeitura Municipal de Cariré, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto desta licitação. 

2.1.1- CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Cariré (inscrição no CRC) a que 
se refere o sub item anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da 
Comissão de Pregões, situada à Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do 
Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização de 
documentos. 
2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. 

2.2-No dia, hora  local definidos nó preambulo deste edital, será realizada sessão pública para sessão 
pública, para recebimento dos documentos de credenciamento, propostas de preços e habilitação, 
devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se perante a Pregoeira Oficial do 
Município. 
2.3- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. . . 

2.3.1- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 

.a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Procuração pública ou instrumento particular de mandato, este último com firma reconhecida, 

conforme modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não 
seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual. 

c) Documentos que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, 
ata de sua eleição, etc.) como também cópia do documento oficial de identificação (do 
outorgante), válido na forma da lei 

d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO 
III deste Edital; 

2.32- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
etc.) i  nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura acompanhado do documento oficial de identificação. 

2.4- A incorreção ou não apresentação dos documentos do subitem 2.3.1 e 2.3.2 deste edital implicará no 
não credenciamento do licitante, ficando o mesmo impedido de ofertar lances verbais, interpor recursos 
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e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, podendo, entretanto, participar da licitação com sua 
proposta de preços escrita. 
2.5- Os documentos elencados nos subitem 2.3.1 e 2.3.2 deverão ser apresentados em separados dos 
envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, 
antes da abertura desses envelopes. 
2.6- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa/entidade licitante. 
2.7- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

2.7.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.7.2- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participántes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.8- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em procèsso de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Cariré, ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio e ainda que estiverem enquadradas, no que couberem, 
ao disposto no artigo 90,  seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores 
atualizações. 

2.8.1- Se tratando do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a 
Comissão fará pesquisa no site htt://www,ortaldatransparenç.LQgov.br/ceis  na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação. 
2.9- As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos 1 e II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
preténderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 
deverão apresentar, no ato do credenciamentô declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos 
do art. 81  da IN 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.10- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
2.11— O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo 
a documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. O início da sessão de 
credenàiamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância para 
possíveis atrasos. 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

31- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1 .3 Abertura das propostas de, preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
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31.4- Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.17- Adjudicação 

4- DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1- Além dos documentos de credenciamento, previstos no sub item 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02. (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação". 
4.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 
Prefeitura de Cariré, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número 
do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou 
"Documentos de Habilitação"). 
42.1 - Será aceita a remessa via postal dos envelopes mencionados no item 5.2, que poderão ser 
enviados para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, dirigidos ao Pregoeiro Municipal, que não 
se responsabilizará pelo extravio ou perda destes que se derem em sua remessa. 
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação somente poderão ser 
apresentados em original ou cópia do original autenticada por cartório competente. 

4.31- Não, serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentãdos em línguá estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

m7_1PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada, contendo na partei externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0041201815MS - PPRP 
LICITANTE: 	. 	' 	CNPJ  
ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) ' 

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste 
Edital, contendo: 

5.2.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.22- Endereçamento a Pregoeira da CPI- da Prefeitura de Cariré; 

. 	
. 	 . 
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5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou mu n 	do proponente, conforme o 
caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
524- Prazo de entrega máximo conforme os termos do edital; 
5.2.5- Prazo 'de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com, a respectiva marca; 
5.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
5.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a 
margem de lucro. 

5.3 • Os. preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula., cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Pregoeira proceder às correções necessárias. 
5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n 0 10.520102 e 8.666193, alterada e 
consolidada. 
5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
insertos na planilha anexa a solicitação. 
5.9 Na análise das propostas de preço.a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.10 Será desclassificada a proposta de. preços apresentada em desconformidade com este item, 
5.1.1 -Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido é 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues a Pregoeira. 

6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e 
ser apresentado na forma do sub item 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0041201815MS - PPRP 
LICITANTE:  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
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6.2.- Os interessados não cadastrados na Prefeitura de Cariré, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada,. habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.31 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no reÕistro público d.e empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o. registro da Júnta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
6.13 -  INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório .de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada .de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz, 
.6.3.4 -  DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a átividade assim o exigir. 
6.3.5 —. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, da sede da empresa. 
6.3.6 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, com foto, do representante legal da Empresa; 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL.  E TRABALHISTA: 
6.41- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de inscrição .no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo .o domicílio ou sede do: licitante,. pertinente ao. seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
6.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

6.4.31- . a.. Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade, de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal 
do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
6.4.12-a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
8.4.13-.a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior. a 
60(sessenta) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos 
documentos; 
6.4.14- o Fundo de Garantia. por Tempo de Serviço - :FGTS. 
6.4.3.5- a Justiça do Trabalhõ (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) 

6.4.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 	 . 
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6.4.5- Havendõ alguma restrição na comprovação da reg1e fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
6.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

6.5- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo contador responsável acompanhado da 
Certidão de Regularidade Profissional - CRP; 
.6.5.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do 
assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo 
produtos compatíveis em características com o objeto da licitação. 

6.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO: 
6.71- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, 
publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze), anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
6.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
áonforme'modelo constante dos Anexos, deste edital; 
6.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193). 
6.7.4- Certidão simplificada ou especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 
6.7.5- Certidão de débitos para com o Município de Cariré - Ceará, em copia autenticada expedida 
no setor de Tributos do Município de Cariré. 

6.8 - As Certidões de Comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida. 

6.91- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final, da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam 'retirados, serão destruidõs. 

6.11 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 
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7- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

7.1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por urna 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 
abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 
7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes .ao certame, naformado item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES:. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá 
inicio à sessão pública doPregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais péssoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante 
ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 
nome dos licitantes que assim proõederam. 

7.3.1- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pela Pregoeira. 

7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente  de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.3.3- A Pregoeira .ao receber a documentação tratada no sub item 8.3 poderá determinar a 
suspensão do ato, para análise da documentação e a compatibilidade com os termos do edital. 

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 
Pregoeira informará aos participantés presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

7.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos 
termos desse edital. .... .. . . 
7.4.2- A Pregoeira poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor 

.
técnico. . da Secretaria interessada na presente licitação proceda ao exame de qualidade e 
compatibilidade com os termos do edital dos produtos cotados. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 
de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

7.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no sub item 8.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus representantes participem: dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo as seguintes disposições: 

7.61- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
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ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor •entre. propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
7.6.3- A Prégoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da 
Pregoeira na forma da alínea "a' do sub item anterior.. 
7.65- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 
7.6.3. 
7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7- - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa .competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
• exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para .a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois 
de declarado o. encerramento da etapa competitiva se a• oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 
7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se.fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão Presencial, . 
7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art..44 da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores. 
7.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.6.10,2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que 
seenquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.6.11,..Para efeito do disposto no item 7.6. 10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, 
em querendo, apresentar nova prõposta . de preço inferior àquela considerada vencedora do. 
certame, no prazo máximo de. 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob péna de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no 
mesmo intervalo percentual, de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c). No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 

76.12- Declarada encerrada a étapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
o classificação final das propostas, à Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro class 	

j 
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especialmente .quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação constante da planilha anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6.13- Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exeqüibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.61.4- Ocorrendo a hipótese.: tratada no sub item anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior. 
7.6.15- Diante da hipótese .tratada no sub item 7.613 a Pregoeira poderá, também "sob condição", 
negociar diretamente com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.61.6- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital (sub 
itens 14.1 e 14.11, "c"). 
7.617- Os licitantes: que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.18- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. .. 
7.6.19- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha anexa a Solicitação. 

7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de 
Cariré, responsável pela elaboração eémisão da referida Planilha, assim também, dirimidas as 
eventuais dúvidas que possam surgir. 

7.6.20- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao 
valor do:  lance final. 

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) 
que apresentou (aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6. . . . 

77.1- Os licitantes que deixarem .de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irreguladades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, excetuando-se o disposto no item 7.6.21. 
7.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado .6 objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
77.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 
subseqüente, permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
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7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
7.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará 
ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes. 

7.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
• certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 

com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

7.8.1- O recurso será dirigido a Secretária Gestora, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso pela Secretária Gestora. 
7.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
7.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
7.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão Presendal, importará a preõlusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
7.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
7.8.7- 0. acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos .insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.8.8- Decidido(s) .0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretária 
Gestora homologará e procederá .a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 
contratação; 
7.8.9-  A intimação dos atos decisorios da administração - Pregoeira ou Secretaria - em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no 
flanelógrafo da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cariré, conforme disposto no artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município. 
7.8.10- Os autos do processo administrativo, permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sede da Comissão de Pregõês da Prefeitura de Cariré. 

79- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 1 Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credéncidos, as 'propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida  para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, o final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando. do encerramento dos trabalhos. 

7.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para .a aquisição dos produtos, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao 
licitante . declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
'devidamente instruído, será encaminhado: 

01
-<  ........ .. 
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a) à Procuradoria Jurídica do Município, para fins de. análise e.parecer; 
b) e depois à Secretária competente . para homologação e subseqüente formalização do 
Contrato. 

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO . 
7. 10.1 - •A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado 
e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

7.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarada vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por Item, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado. 

7.11.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

8- DA(S)  DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)  

8.11-As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria, no 
caso, nas seguintes rubricas: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 	. 	 1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 	ELEMENTO DE DESPESAS 
MANUTENÇÃO 	ATENÇÃO 	' 	 BASICA 08.02.1030110122.056 3.3.90.30.99.00.00 
(SF/ACS/SB/P.F IXO.NASF) 1 	 .. 1 	 .. 
MANUT. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 1 	08.02.1030210072.062 3.3.90.30,99.00.00 COMPLEXIDADE (MAC/FAEC) 

9- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 

9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
jurídica poderá, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão 
Presencial. 

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. . . 
9.1.2- A impugnação  .feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado 'da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preenchám ôs seguintes requisitos: 

9.21- o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Cariré; 
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cariré, dentro do prazo editalício; 
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
9.2.4-o pedido, com suas.especiicações;.. 	. 	. 	. 

9.3- Caberá a Pregoeira decidir sobres petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.4- A resposta do Município de Cariré - Ce, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flaneló.grafo da Comissão de Pregões 
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da Prefeitura de Cariré, conforme disposto no artigo 77 da Lei Orgânica do Município e constituirá 
aditamento a estas Instruções. 
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital sõrá.designada nova data para a realização do certame, exceto quando,, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.61- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando 
o prazo para a resposta. 

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeir, sob pena de desclassificação/inabilitação. 	. 

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cariré poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

10- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectivaATA DE, REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pela. Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666193, da Lei n°10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços .a ser 
celebrada. 
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 

10.2-, Homologada a licitação pela autoridade competente, .o Município de Cariré convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação, entre 'as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

10.21- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de Cariré -Ce. 
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo  estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
10.2.3-' Se 'o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro .de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a obtenção de melhores 
preços, presérvado ô interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 

10.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de, aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista no Artigo 77 da Lei Orgânica do 
Município, até.o quinto dia útil do mêsE subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
10.4- A Ata ,de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 
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57; 58 e 65 da Lei n.° 8.666193. 
10.5-O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério 
da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666193 e alterações posteriores, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 
10.6-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, não se admitindo a prorrogação da vigência da ata. 
10.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
10.8- O direito de preferência de.que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 
ao registrado; •::.

. 

10.9- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
.Comissão :de Pregões da Prefeitura de Cariré e ficarão à disposição duranté a vigência da Ata de 
Regitrode Preços. . . 
10.10- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

10.10.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
10.11- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei n.° 
10.520/02. 
10.12- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação. .de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
10.13- Em qualquer hipótese os preçõs decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença .percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-
financeira. 
10.14- Para efeito de definição do.preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
10.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições 
do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.. 

11 - .DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

11.1- DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: Õ fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expediçãõ de ORDENS D .E COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens 
objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira d 
Secretaria Gestora. . 

11.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo sér, entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 
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enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remëfida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 
11.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes. da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, 
dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega 
dos bens. 
11 .1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício, de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 
11.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma .e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei 
n.° 8.666193, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

11.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela 
administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRAI AUTORIZAÇAO.DE FORNECIMENTO 

11.21.. Os produtõs deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que 
se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO: 
11.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
11.2.3- Por ocasião da. entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
11.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Carire Ce, com endereço na Praça Elisio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade 
de Cariré, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 07.598.60010001-42 e CGF n° 06.920.256-7 
ou em conformidade com ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
.11.2.5-. ,'No caso de constatação. .da inadequação dos bens fornecidos às, normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
1126- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

11.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimentolque lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em 'que se verificarem ví9iôs, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo nà, execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou oaóompanhamento pelo órgão interessado; 

C) indicar preposto,, aceito pela Administração, para representá-lo na execução. do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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d) aceitar, •nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do registro, na forma do § 1 do artigo 65 da Lei n° 8.666193; 

e), a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do Município. 

12- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO. 

12.1- PREÇOS: Os preços ofértados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenõiáriõs, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
aquisição dos produtos licitados, inclusive 'a margem de lucro. 
12.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

12.21- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias,. através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. . . 
12.4- REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e ,a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n'.° 8.666193, alterada e consolidada. 

13.- DAS' 

13.1-0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem 
de compra /fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Cariré e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cariré pelo 
prazo de até 5(cinco) anos, sem, prejuízo de. aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 

13.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado  no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
.b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance;  
d) fraudar na aquisição dos produtos; 
e) 'comportar-se de modo iidônèo; 

111.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado,' ;  contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
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fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre •0 

valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 
entrega dos bens; 
13.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, 
as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo ou do contrato, conforme o caso; 

• 13.3-CO valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesoúro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor da multa .não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
13.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.4.3- não, aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
• 	administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.51- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a). 05 (cinco) dias 'úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Cariré e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cariré pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

14 FRAUDE E CORRUPÇÃO 
4 

14.1. As. licitantes devérão observrHos mais altos padrões éticos durante o processo Ucitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 
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151- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa .entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
15.2- Os casos omissos poderão .ser resolvidos .  pela Pregoeira durante a sessão e pela Secretária 
Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
15.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da.sessão pública deste Pregão Presencial. 
15.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 
apenas mera expectativa.de contratação.. 
15.6- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra/autorização de fornecimento ou celebrado 
o competente termo de contrato. . 
15.7- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
15.8- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
Registro objeto dessa licitação. 
15.9- A Homologação do presente procedimento será de competência da Secretária Gestora. 
15.10-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.11- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Cariré - Ce. 
15.12- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3646-1 133(Prefeitura de Cariré) 
das 08:00 às 12:00. 
1 5.13-Cópias do. edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente 
através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia 
reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de 
Cariré, situada à Praça Elísio Aguiar, s!, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, ficando os 
autos do presente processo administrativo de Pregão Presencial à disposição para vistas e conferência 
dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da.taxano valor de R$ 1.0,00 (dez reais) de cópia reprográfica. 
b) fornecer CD ROOM, PEN DRiVE. 	. 

15.13.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nosítio virtual: 
licitacoes. 

15.14- O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Cariré. 
15.15- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 
Termo de Referência deste tnstrurrénto Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
15.16- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

Praça Ehso Aquiar, 141 C toI Cep 62184-000 1 Telefone (88) 36461414 

.prefeturarncar.re:grrail.corn www.carire.ce.g.ov.br  
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b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Cariré, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

Cariré -Ce, 03 de Outubro de 2018. 

Arít6n&hegilen"gIliar de Carvalho 
Pregõeira do Município de Cariré 

Praça Eíísio Aguiar, 1411 CEntro .1 Cep.: 6218.4-000 1 Tetone: (88) 3646.1414 

Prefeitura mcarire©gm.ai[corn 1 www.carire.ce.gov.br  
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. EDITAL DO REGÀ 	ESEtttÏL PARA REGi1Ô DE PRN.° 004120181Si 
- PPRP 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 
Registro de preços visando à AQUISIÇÃO DE. MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ, tudo 
conforme especificações e condições contidas deste termo de referência e demais exigências do edital. 

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Item .. 	 Descrição Und. Qtd. Total 
Valor Unit. Valor Total . Médio Médio 

APITOS: Apito em plástico ABS (livre de bisfenol A) com 
bolinha de material 	levíssimo (cortiça ou 	isopor - não 
encharca em contato com água) possui anel de fixação 

1 (argolinha) em sua ponta. Emite cerca de 115Db de som. UND 150 .R$12,77 . R$1.915,50 
Mede aprox.5,2. cm de comprimento por aprox.1,9cm de 
largura. Argolinha com aprox. 1,3 cm de diâmetro. Requer 
..pouco esforço para apitar. Som Grave. __________  
BOLA: DE PILATES 55 CM - Tamanho: 55 cm Resistência: 

2 
350 Kg, Cor: Roxa, Acompanha Bomba, Material: PVC UND 5 R$96,33 R$481,65 (Policloreto 	de 	Vinha), 	Sistema 	Anti-explosão, 	Anti- 

_______ 
derrapante.  
BOLA: DE PILATES 65CM - Tamanho: 65 cm, Resistência: 
350 Kg, Cor: Cinza, Acompanha Bomba, Material: PVC 

UND 5 R$106,00 R$530,00 
(Policloreto 	de 	Vinha), 	Sistema 	Anti-explosão, 	Anti- 

______ derrapante  
BOLA: 	DE 	PILATES .75 	COM 	Támanho: 	75 	cm, 
Resistência: 	350 	Kg, 	Cor: 	Azul, 	Acompanha 	Bomba, 

UND 5 R$114,00 R$570,00 
Material: PVC .(Policloreto de Vinila)., Sistema Anti-explosão, 
Anti-derrapante  
BOLA DE VOLLEY: Bola Vôlei Classe Costurada., Peso: 

5 260 a 280 g, Material: PVC -2,3mm, Base:1 camada de UND 15 R$114,00 R$1.710,00 
algodão, Câmara Air Stability butil-Miolo Spring System.  

6 
BOLA FUTSAL: Diâmetro: 53 - 54 cm, Peso: 300 - 330 g, 

UND 15 R$90,67 R$1.360,05 
Câmara: Látex, Construção: Matrizada, Material: PVC 

7 BONÉ., .com serigrafia. 	 . 	. UND 800 R$12,00 R$9.600,00 
COLHONETE DE GINASTICA: 	Dimensões: 3x40x90cm 
(AxLxP) Peso aproximado: 330g Ideal para academias, para 
apartamentos e casas. Muito . fácil. de armazenar e não 

8 
ocupa muito. espaço. Basta um pequeno espaço no chão UND 120 R$38,57 R$4.628,40 
para praticar seus exercícios .físic.os como: 	abdominais, 
flexões, exercícios para glúteos, entre outros. O modelo vem 
na cor azul royal e oferece muito mais conforto na prática de 
exercícios, devido à sua densidade de sua espuma D26  
CORDAS: 	Material: 	Sisal / Madeira Cabo de madeira 

9 anatomicamente moldado e reforadb, Tamanho: 6 metros UND 20 R$42,53 R$85060 
(coletiva) 	. 

10 
CORDAS: 	Corda 	de 	Sizal 	inntil. 2,20 	mts 	c/Cabo 	- 

UND 40 R$13,27 R$530,80 
Empunhadura em madeira nobre.é em sizal virgem na 1 

Praçã EUsio Aguiar, 141 1 Ceht.o, . Cep: 62184-000 1  Telefone: (88) 36461414 

refeituramcaríre©Imail.corn Iwww.carire.ce.gov.br  
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Item Descrição Und. Qtd. Total 
Valor lJnit. Valor Total 

Médio Médio 
medida de 2,20mts de área útil.  

HALTERES: 	Halteres 	todo 	em 	ferro 	PINTADO, 	para 
UND 60 R$17,67 R$1.060,20 

musculação. Peso: 1k9.  

12 

 

HALTERES: • Halteres 	todo 	em 	ferro 	PINTADO, 	para 
UND 60 R$34,27 R$2.056,20 

musculação. Peso: 2kg,  

13 
ANILHA 	HALTERES: 	todo em 	ferro 	PINTADO, 	para 

UND 60 R$20,33 R$1.219,80 
musculação, Peso: 1 kg. 

14 
ANILHA . HALTERES: 	todo 	em 	ferro. PINTADO, 	para 

UND 60 R$35,87 R$2.152,20 
msculação. Peso: 2kg..  

TORNOZELEIRAS: 	Tornozeleira 	profissional 	reforçada. 
Contém: 01 Par de tornozeleiras de peso contendo 1 kg 

15 
cada.uma Conteúdo interno: Esferas de ferro seladas em 

UND 60 R$69,17 R$4.150,20 
embalagem 	de 	alta 	resistência. 	Revestimento 	Externo: 
Nylon e PVC com regulagem em velcro. Tamanho: Único 
adulto.  

.TORNOZELEIRAS: 	Tornozeleira . profissional 	reforçada. 
Contém: 01 Par de trnozeleiras de peso contendo 2 kg 

16 
cada uma Conteúdo interno: Esferas de ferro seladas em 

UND 60 R$85,67 R$5.140,20 
embalagem 	de 	alta 	resistência. 	Revestimento 	Externo: 
Nylon e PVC com regulagem em velcro. Tamanho: Único 
adulto.  

BAMBOLE: 	Composto por um kit com 	12 bambolês 

17 
coloridos, fabricado em plástico rigido. Cores diversas. As 

UND 60 R$84,00 R$5.040,00 cores dos bambolês serão sortidos de acordo com estoque 
do produto. Medidas aproximadas: 60x60x2 a 66x66x2 cm  

18 BASTÃO DE GINASTICA EM PVC SEM CARGA UND 60 R$16,20 R$972,00 

19 
BANDINHA RITIMCA INFANTIL: COM 12 INSTRUMENTOS 

UND 2 R$1.226,67 R$2.453,34 
MUSICAIS  

BRINQUEDO EDUCATIVO: Brinquedo.de  montar, composto 
por tubos coloridos (arestas) interligados por conectores de 
plastico de 3, 4,5 e 6 pontas (vértices). O kit G possui 365 

20 peças: 100 tubos P com 6cm, 60 tubos 	M com 8cm, 60 UND 4 R$390,00 R$1.560,00 
tubos G com 	11cm, 40 conectores de 3 pontas, 40 
conectores de 4 pontas, 40 conectores de .5 pontas, 25 
conectores de 6 pontas. 	. 

JOGO DE ARGOLA: 12 peças, send o: , 2 peças serigrafadas 

21 
em MDF tamanho 40 x,4 x 1,5 cm para a montagem da 

UND 4 R$80,33 R$321,32 base; 5 pinos em madeira colorida tálanho 10 x 2 x 2 cm; 5 
argolas em plástico tamanho 10 x 10:x : 0,6 em  

QUEBRA. CABEÇA EDUCATIVO: 1.. placa em MDF 20 x 30 

22 
cm . impresso 	em 	serigrafia 	CO!11.E:2.7 	peças encaixáveis 

UND R$76,00 R$380,00 formando 	o 	alfabeto 	completo 	com, 	letras 	cursivas 
minúsculas.  

23 
TEATRO DE FANTOCHES: palbo.de2rn de altura e 90 de 

UND 2 R$686,67 R$1.373,34 largura e abas 40 cm  

JOGO.DE  SEQUENCIÀ LOGlCA Contém 20 peças em 
24 MDF tamanho 7 x 7 x 0,3 Embálagém: Caixa de madeira UND 4 R$76,00 R$304,00  

tamanho 30xlüx4cm  

JOGO EM MDF: 1 jogo formadoppr 7 peças em MDF (5 

25 
triângulos, 1 quadrado e 1 	paralIogramo). Tamanho do 

UND 4 R$75,67 R$302,68 quebra cabeça montado 15 x 15 x 0,3 cm. 	Embalagem:  
Solapa tamanho .15x11 x2cm  

26 
BLOCO DE CONSTRUÇÃO:.. 25 ps em madeira colorida 

UND . R$75,67 R$529,69 comtinta atóxica tamanhos e fb ~j mãs  

Praça Eíso Aguar,. 1.41. 1 Ce-.Li 1 Cep.::62184-000 1 Telefone: (88) 36461414 

pr.efeturarncariregrnail.com  jwww.carire.ce.gov.br  
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Item Descrição Und. Qtd. Total 
Valor Unit. Valor Total 

Médio Médio 
Caixa em microondulado tamanho 32 x 21 x 3,5 cm.  
JOGO 5 EM 1: 1 jogo de dama com tabuleiro 23 x 23 cm + 
24 peças em EVA, 1 jogo de trilha com tabuleiro 23 x 23 cm 
+ 10 peças em EVA, 1 jogo de ludo com tabuleiro 23 x 23 

27 cm+ 16 peças em plástico e 	jogo da velha com tabuleiro UND 4 	. R$76,33 R$305,32 
23 x 23 cm + 10 peças em EVA e 1. jogo de dominós. pingos 
coloridos com 28 peças em MDF; . tamanho 7 x 3,5 cm, 
Embalagem: Caixa de madeira tamanho 26 x 26 x 6 cm  

28 CONE DE PLÁSTICO FEXÍVEL 24 CM COLORIDO. UND 120 R$i1,83 R$1.419,60. 
29 KIT CONES PEQUENOS 24cm C/ 10 NÚMEROS, UND 10 R$82,80 R$828,00 

30 
BOLA DENTE DE LEITE: 	20 Centímetros. 	Peso: 	60 

UND 50 R$28 00 R$1 400 00 
Gramas. Material: Vinil. COLORIDAS 
JOGO HORA DO RUSH, CONTENDO 01 tabuleiro, 02 
caminhões, 02 ônibus, 12 carrinhos e 40 cartas desafio. UND 3 R$79,13  R 23739 
IDADE SUGERIDA A. PARTIR DE 6 ANOS, DIMENSÕES 
DA EMBALAGEM, 36 X 23 X 4CM.  

32 
BRINC&COLOR: maleta com pinos coloridos e superfície de 

UND 3 R$82,67 R$248,01 encaixe.  

EQUILIBRISTA MALUCO, 32 PEÇAS Confeccionado Em 
33. Madeira Ecologicamente Correta. Idade Mínima: A Partir De UND 3 R$101,00 R$303,00 

2 Anos.  
KIT DE TERAPIA INFANTIL: 1X Baralho dos pensamentos: 
1 	x 	Baralho 	Dos 	Comportamentos, 	1 	x 	Baralho 	De 
Problemas, 	1 	x 	Baralho .Do: Exagero, 	1 	x 	Jogo 	dos 
Sentimentos, 1.x Sou Não Sou, 1 x O Que Você Sente?, 1 x 

34 Arremedo, 1 x Conversinha, 1 x Será Que Conheço Você? 7 UND 2 R$3.936,67 R$7.873,34 
a 1.0 anos, 1 x E Agora Zé?, 1 x Novo Puxa Conversa, 1 x A 
Caixa Mágica de Perguntas para Crianças, 1 x A Fantástica 
Fábrica de Histórias para Crianças, 1 x Gerador de Histórias 
Divertidas, 1 x Era Uma Vez 1 x Quase Morri De Raiva.  
KIT ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL: Contém 17 jogos e 4 
fantoches 	avulsos. 	-Material: 	MDF, 	feltro 	e 	EVA. 	- 
Embalagem: caixa em MDF 92x 39x 23 cm, com alça e 
duas rodas para puxar. -Idade: a partir de 4 anosAlinhavos 
frutas e legumes; -Carimbos educação alimentar; -Carimbos 
frutas; -Dominó alimentação saudável; -Fantoches frutas; - 
Fantoches legumes; -Frações nas frutas; -Memória Frutas; - UND 2 R$2.850,00 R$5.700,00 
Memória, frutas e hortaliças; -aineI cardápio da semana 
M,D.F;; -Quebra-cabeça alimentos; .-Qúebra-cabeça frutas e 
legu,rnes; 	-Quebra-cabeça .pirâmide} alimentar; 	-Quebra- 
cabeça pirâmide alimentar para crianças; 	Quebra-cabeça 
silábico frutisílabá; . -Quebra-cabeça 	ortisílaba; 	Reloginho 
da saúde; -Fantoches avulsos aniriais que servem de 
alimentação: Galo, Peixe, Porco e Vaca  
KIT DE TERAPIA FONOAUÔIÔLÓ.GICA: composto por 21 . 
Itens: Teatro da hora, Mesa com 4 cadeiras, Pequeno 
engenheiro, 	Cantinho 	da 	leitura, :  tapete 	numerais 	com 
bordas, 	Prateleira 	colorida, 	Mapa, 	Fantoche 	avulso, 

36 Tangram, 	Memória, 	Dominó, 	Quebra-cabeça, 	Dado UND 2 R$2.743,33 R$5.486,66 
pequeno, Loto leitura, Numerais e quantidades, Fazendo 
cálculos, Jogo de xadrez e dama; Alfabeto móvel, Jogo de 
trilha, Ábaco aberto e Rola rola; mini. 'Embalagem: Caixa de 
papelão  

37 TUNEL. DE. TECIDO -. Centopa Bagunzito 4 Metros X UND 4 R$1.300,00 R$5.200,00 

Pr a Esio Aguar, 141 1 Centro ep 62184-000 1 Telefone (88) 36461414 

prefeitura rncar]re.©''mail.com www.carire.ce.gov.br  
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Item Descrição Und. Qtd. Total 
Valor Unit. Valor Total 

Médio Médio 
50cm  
KIT EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO Confeccionado em. MDF, 

38 
acompanha 81 plaquinhas de sinalização, 8 semáforos e 

UND 1 R$440 00 R$440 00 
muito mais. Além disso, 	conta com 9 carrinhos e 	10 
bonequinhos (pedestres) coloridos,  

i KIT EDUCAÇÃO NO TRANSITO: formado por 15 pedestais, 
14 placas e um Semáforo, - Um jeito divertido de ensinar 
sobre educação no trânsito. .- Pedestais para as placas e 
semáforo com 1,0'm cada. -. Estimula o aprendizado da 
sinalização 	de 	trânsito, 	- 	ótimo 	. para 	escolas, 
brinquedotecas, cursos, etc. -. Recomendado para crianças 
a partir de 6 anos de idade. - Brinquedo com o selo de 

UND 1 R$343,33 R$343 33 segurança do METRO. - Composição: MDF e madeira. - 
Dimensões placa: 23cm x 26cm. Pedestal: 80cm. - Placas: 
Proibido bicicleta, Indicação de. Lombada, Curva acentuada 
à direita, ,  Curva acentuada à esquerda, PARE, Retorno e 
Hospital. 	Indicação de lugar:Centro/Hospital, Preferencial, 
Obedeça a sinalização,Pérmitido até 80 km/h, Pedestre 
aguarde o sinal verde,Travessia de Pedestres, Semáforo.  
KIT MINI TRAVE: Kit Mini traves para treinamento tamanho 
profissional em pvc, Par de mmi traves no tamanho de 1 m x 
60ãom x 40cm para treinamentos de futebol, futebol sete e 

40 
futsal em espaços reduzidos de quadra. 	Equipamente 

UND 3 R$230,00 R$690,00 
produzido de maneira artezanal por Vitoria Esportes , Com 
canos de PVC anti-chama. rig idos, os mais resistentes do 
mercado e conecxões osqueadas para dar mais firmeza e 
sustentação em caso de impacto ou quedas.  

41 BOLA FISIO LISA POTE COM 20 UNID. UND 4 R$`124,00 R$496,00 
.42 	. BOLA FISIO GRAVO GRANDE POTE COM 2OUNID. UND 4 R$124,87 R$499,48 
43 KIT FAIXAS ELASTICAS C13 NIVEIS, CORES DIVERSAS UND 10 R$124,00 R$1.240,00 
44 EXTENSOR PUSH 	. UND 10 R$49,33 R$493,30 
45 	. FAIXA ABDOMINAL 	 .... 	. UND 10 R$50,33 R$503,30 
46 CORDA NAVAL 32MM, 5M. UND 5 R$178,67 R$893,35 
47 RODA ABDOMINAL UND 2 R$72,33 R$144,66 
48 RODAABDOMINALDUPLO UND 2 R$111,67 R$223,34 
49 DISCO DE EQUILIBRIO 	 . 	 . 	 . 	 . UND 5 R$124,33 R$621,65 
50 BOLSA TÉRMICA TERMOGEL. 	. 	 : UND 12 R$32,00 R$384,00 
51 JOGO XADREZ / TRILHA PROC/ESTOJO UND 15 R$52,33 R$784,95 
52 JOGO DAMAS! TRILHA PRO C/ ESTOJO 	. UND 15 R$48,00 R$720,00 
53 JOGO LUDO / TRILHA PRO C/ ESTOJO. UND 15 R$48,33 R$724,95 
54 JOGO DOMINO EM OSSO UND 10 R$31,67 R$316,70 

3-DÁJUSTIFICATIVA 
3.1. Faz-se necessário a aquisição de material educativo e esportivo para suprir as necessidades da 
secretaria municipal de saúde do município, no âmbito de seus programas, destinados a atender aos 
munícipes de .Cariré. . . .. .. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, marca e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente, sobre 
os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; ck 

Praça. Eftio Aguiar, 1411 .Ctro 1 Cp,: 62134-000 1 Telefone: (88) 36461414 
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4.2.. A. Secretaria requisitante poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das qualidades mínimas dos 
produtos constantes no Termo de Referência. 
4.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preços por item, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

5—FORMALIZAÇÃO. E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ordens de compra, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. 
5.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência da ata, nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666193, se a proposta registrada continuar se mostrando mais 
vantajosa à administração. 
5.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada 
pela Secretária Ordenadora de Despesas., e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n.° 8.666193, da Lei n.° 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 

6—LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.1.. Os itens deverão ser entregues conforme descritos na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 
6.2. Os bens licitados deverão obedecer a umcronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRAI AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO pela . administração, no local indicado na autorização de fornecimento pela 
administração; 
6.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato. 
6.4. O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição 
de periódicas ORDENS DE COMPRAS[ FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a 
quantidade de produtos a serem entregues até no máximo 02 (dois) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra. 

7 RECEBIMENTO DOS BENS. 
7.1.. Os itens deverão ser entregues conforme as necessidades das secretárias requisitantes quando da 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, devidamente vistoriados e revisados, 
acompanhados das respectivas notas fiscais.. 
7.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo 
verificando-se a conformidade do 1 item com a proposta do fornecedor, especificações, marcas e 
conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria requisitante, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
8.2. A fiscalização do Contrato será exõrcida pelo servidor Sra. Elisangela Mesquita de Assis, matrícula 
20181, especialmente designada para este fim, nos termos do Art. 67 da Lei n°8.666/93. 
8.3. A presença da fiscalização da Secretaria requisitante não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. . . . :. . 
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8.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado 
de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
91. Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as 
especificações e condições estipuladas no edital de licitação e na proposta comercial. 
9.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou. indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e descarrego, decorrentes d.o fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Cariré. 
9.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.4. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu desempenho.dentro do prazo de.validade. 
9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega do item. 
9.6. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido. 
9.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição. 	. 	 . . .. 	 . 	 . 	 . 	 . 

9.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se . fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do. .valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, 
parágrafos 10  e 2° da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1.Designar servidor da Secretaria requisitante para proceder para recebimento dos itens; 
10.2. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do 
Termo de Referência; 

0.3. Efetuar o pagamentô na forma e:no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 
Nota de Empenho. 

11 —.CONDIÇOE5 DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento. será efetuado erri.até 30. (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitern, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária .do 
fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo GESTOR DO CONTRATO; 
c) CRF —Certificado de Regularidade de.FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
f) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
g) CND . -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1 . A despesa ocorrerá à contabrçamentária da Secretaria de Saúde, devidamente descrita nas 
seguintes Dotações Orçamentarias, ob as rubricas 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESAS 
MANUTENÇÃO 	ATENÇÃO 	BASICA 1 	08.02.1030110122.056 	. 3.3.90.30.99.00.00 
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS 1 	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 	ELEMENTO DE DESPESAS 
(SF/ACS/SB/P.F IXO.NASF) 
MANUT. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE.(MAC/FAEC) 08.02.1030210072.062 3.3.90.30.99.00.00 

15. VALOR DO INVESTIMENTO 
15.1. P Valor Global Estimado é de R$ 89.712,50 (Oitenta e Nove Mil e Setecentos e Doze Reais e 
Cinquenta Centavos). 
OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após 

pesquisas de preços praticadas. no.mercado. 
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